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 ITEM N.º 32 DA RESOLUÇÃO TC N.º 153/2021 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaramos para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, e em atendimento ao item 32 da Resolução TC N.º 153/2021, que nos últimos 

3(três) anos a unidade jurisdicionada não houve  processo passível de determinações ou 

recomendações contidas em decisões ou acórdãos emitidas pelo TCE-PE. 

 

 

 

 

Itacuruba, 04 de março de 2022. 

 

 

 
 

Andreza Ferreira Borba Cantarelli  
Diretor Presidente 

 


